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Local e data 

À 

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

ANEXO li-MODELO OE PROPOSTA OE PREÇOS 

CÂMARA MUNICIPAL DE PACAJUS 
Comissão Permanente de Licitação. 

REF.: TOMADA DE PREÇOS N° 01.007/2023-TP 

Apresentamos a Vossas Senhorias, nossa proposta de preços, referente à Tomada de Preços em referência, cujo 
objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OE CONSULTORIA E ASSESSORIA 
TÉCNICA ESPECIALIZADA EM APOIO E ORIENTAÇÃO PARA O APERFEIÇOAMENTO, DESENVOLVIMENTO E 
UNfFORMIZAÇÃO DAS ATIVIDADES DA OUVTOORfA DA CÂMARA MUNfOPAL DE PACAJUS, conforme 
especificações constantes do anexo 1, parte Integrante deste processo pelo valor global de R$. ______ _ 
..._ _ ____ _ __ ),comprazo de vigência por 12 (doze) meses. 

Declaramos, neste ato, nossa inteira submissão aos ditames da Lei n2 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem 
como às cláusulas e condições estabelecidas nesta Tomada de Preços. 

ITEM ESPEOFICAÇÃO QTOE UNID 
VALOR-R$ 

MENSAL TOTAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

CONSUL TORJA E ASSESSORIA TÉCNICA 

1 
ESPECIALIZADA EM APOIO E ORIENTAÇÃO 

12 Mês 
PARA o APERFEIÇOAMENTO, 
DESENVOLVIMENTO E UNIFORMIZAÇÃO 
DAS ATIVIDADES DA OUVIDORIA DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE PACAJUS 

NOME: 
ENDEREÇO: 

CNPJ/CPF N!!: 

REPRESENTANTE LEGAL: 
CPF N2: 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

Atenciosamente, 

Carimbo e assinatura 
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ANEXO Ili - MINUTA DO TERMO CONTRATUAL 

CONTRATO N!! _____ _ 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE 
PACAJUS, COM __________ __, PARA O 
FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA. 

A Câmara Municipal de Pacajus, com sede na Rua Raimundo Costa, n!! 553 - Centro, inscrito no CNPJ/MF 
sob o n!! 01.349.741/0001-45, neste ato representado(a) pelo(a) Ordenador(a) de Despesas, Sr(a). 
Davanilson José Pinheiro Leiter doravante denominado de CONTRATANTE, no final assinado(a), e do 
outro lado, ___________ _, com endereço na _________ _, inscrita no 

CNPJ/MF nº ___ ____ _, representada pelo(a) Sr(a}. ________ __, inscrito{a) no 
CPF/MF n!! ______ __, no final assinado(a), doravante denominada de CONTRATADO(A), de 
acordo com a Tomada de Preços n!! ______ _, Processo nº ______ _, em 
conformidade com o que preceitua a Lei Federal n2 8.666/93 e suas alterações posteriores, sujeitando
se, as partes, às suas normas e às cláusulas e condições a seguir pactuadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1- O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA EM APOIO E ORIENTAÇÃO PARA 
O APERFEIÇOAMENTO, DESENVOLVIMENTO E UNIFORMIZAÇÃO DAS ATIVIDADES DA OUVIDORIA DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE PACAJUS, conforme segue: 

1.1.1. Prestação de serviços de assessoria e consultoria para uma maior segurança aos gestores quanto 

ao cumprimento de prazos com a classificação correta das manifestações, de acordo com a Lei de 

Acesso à Informação, buscando desburocratizar o serviço manual de protocolo, qual seja: o envio e 

recebimento de documentos, relatórios, pareceres, projetos, reclamações, sugestões, críticas, 

denúncias, etc., dispondo, moderadamente, deste serviço a partir do login, e, posteriormente, sendo 

encaminhado para a pasta, Comissão ou vereador, correspondente ao que fora protocolizado, fazendo 

jus aos princípios da economicidade, celeridade e transparência; 

1.1.2. Realizar acompanhamento de todo histórico de movimentação dos atendimentos através de 

estatísticas; 

1.1.3. Realizar reuniões periódicas com o Ouvidor, discutindo sobre os protocolos feitos, os 

encaminhamentos, as soluções e as conclusões; 

1.1.4. Prestar suporte jurídico a Ouvidoria, ainda que por meio virtual, em jornada comercial diária e 

presencialmente quando necessário, visando dirimir quaisquer dúvidas sobre os protocolos efetuados; 

1.1.5. Fomentar o diálogo entre comunidade e Poder Legislativo, de forma que, se imprescindível, 
levem-se os questionamentos aos Poderes Executivos e Judiciário, nas suas modalidades direta e 

indireta, objetivando uma mediação mais célere, transparente e com fundamentos balizados na Lei de 

Acesso à Informação; 

1.1.6. Assessorar a Ouvidoria nas Audiências Públicas, de modo a incentivar a participação popular nas 

decisões administrativas da gestão e assim, divulgar a transparência da Administração, promovendo a 
cultura de acesso à transparência na Administração Pública e conscientizando sobre o direito 
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fundamental de acesso à informação; 

1.1.7. Publicar constantemente quadros evolutivos de avaliação do serviço público desta Casa prestado 
à população; 

1.1.8. Assessorar na elaboração do planejamento anual da Ouvidoria; 

1.1.9. Assessorar no Fluxo da comunicação interna da Ouvidoria; 

1.1.10. Treinamento e capacitação dos agentes desta Casa Legislativa nos seguintes temas: Lei 

Federal nº 12.527/2011 (Lei de Acesso a Informação), Lei Complementar nº 131/2009 

(Ouvidoria como instrumento de Gestão e Comunicação), Lei federal nº 13.460/2017 

(Lei de defesa do usuário do serviço Público), Lei Estadual nº 15.175/2012, Lei Federal 

nºB.726/2018 (Lei da Desburocratização) no ente público. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

2.1- O presente Contrato tem como fundamento a Tomada de Preços nº 01.007/2023-TP devidamente 
homologado pelo(a) Ordenador(a) de Despesas acima citado(a) e ao fim assinado(a), bem como a 
proposta do(a) CONTRATADO(A), tudo parte integrante deste Termo Contratual, independente de 
transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR DO CONTRATO 

3.1- O valor global deste Contrato é de R$ __________ _,, nele estando incluídas todas 
as despesas e custos necessários à sua perfeita execução, sendo pago mensalmente o valor de R$ ____ ( ). 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. j QUANT. V.UNIT. V.TOTAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA TÉCNICA 

01 
ESPECIALIZADA EM APOIO E ORIENTAÇÃO PARA O 

APERFEIÇOAMENTO, DESENVOLVIMENTO E 
MÊS 12 

UNIFORMIZAÇÃO DAS ATIVIDADES DA OUVIDORIA 

DA CÃMARA MUNICIPAL DE PACAJUS. 

CtÁUSUlA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação 
tratada neste subitem, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de Cheque 
nominal, acompanhado da seguinte documentação: 

1) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente autorizada pelo ordenador de despesas 
(pague-se) e atestada por servidor responsável pelo recebrmento do objeto deste termo, 

li) Certidão Conlunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União (PGFN), 

RllA RAl;\ll':\00 COSTA. ~ "553. Centro. Pacajus/CE-CEP:62870-000Fi\X/CO:\TATO: 
( 8::) 33.$~-020:- - ("'\P.J: O l.3.$9. 7-l 1 /ll(l(l 1-45W\\'W .CA 1, li\ RA D EP AC A.Jlf S.CF..(;O\ ·. B R 



CÃMARA MUNICIPAL 
DEPACA.JUS 
L EGISLANDO COM O POVO ! -----

com abrangência indusive as contribuições sociais, 

Ili) CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal, 

IV) CND emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual, 

V) CND emitida pelo município domiciliado, e, 

VI) CND emitida pela Justiça Federal do Trabalho, emitida na forma da Lei N°. 12.440/2011. 

4.2 - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de descumprimento das 
condições de habilitação e qualificação exigidas neste termo. 

4.3 - É vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo não estiver de 
acordo com as especificações deste instrumento. 

4.4 - Se o objeto não for executado conforme condições deste termo, o pagamento ficará suspenso até 
sua execução regular. 

4.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação, qualquer 
obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a 
reajustamento de preços. 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

5.1 - O valor do Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 12 (doze) meses da 
contratação, hipótese na qual transcorrido tal prazo, deverá ser utilizado o Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo - IPCA, para fins de proceder com o reajuste. 

5.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, 
poderá, mediante processo administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser 
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada e a 
retribuição da Administração para a justa remune-ração do serviço, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, li, "d" da Lei Federal nº 
8.666/93, alterada e consolidada. 

CLÁUSULA SEXTA- DO PRAZO DE VIG~NCIA DO CONTRATO 

6.1 - O prazo de vigência contratual é de 12 (dose) meses, contado a partir da sua assinatura, devendo 
ser publicado na forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal n!! 8.666/1993. 
6.2 - O prazo de vigência poderá ser prorrogado nos termos do que dispõe o art. 57 da lei Federal nº 
8.666/1993, alterada e consolidada. 

CLÁUSULA S~TIMA- DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

7.1 - Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento. 
7.2 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no presente termo. 
7.3 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitadas 
ao estabelecido no §1º, do art. 65, da lei Federal nº 8.666/1993, tomando-se por base o valor 
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contratual. 

7.4 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes de 
dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de 
sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução 
contratual. 

7.5 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a 
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos 
sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabafhistas 
e especificas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na 
execução contratual. 
7 .6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
contratante, salvo quando implicarem em indagações de complexo caráter técnico, hipótese em que 
serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
7.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito 
ou em desconformidade com as especificações deste termo, no prazo fixado pelo Órgão Contratante, 
contado da sua notificação. 
7.8 - Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período 
oferecido em wa proposta de preços, observando o prazo mínimo exigido pela Administração. 
7.9 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
7.10 - Manter-se, durante todo o período de vigência do Contrato a ser firmado, um preposto aceito 
pela Contratante, para representação da Contratada sempre que for necessário e comunicando, por 
escrito, à Contratante qualquer mudança de endereço ou telefone contato. 
7.11 - Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, 
prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 
7.12 - Responsabilizar-se pela fiel execução do objeto contratual no prazo estabelecido neste termo. 
7.13 - Não será admitida a subcontratação do objeto deste Termo. 

clAUSULA OITAVA- DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

8.1 - Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço, após 

emissão de empenho. 

8.2 - Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 

obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8.666/1993 e suas 

alterações posteriores. 

8.3 - Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, podendo, em 

decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato. 

8.4- Notificara CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente.da execução do objeto contratual. 

8.5 - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste Termo. 

8.6 - Aplicar as penaHdades previstas em lei e neste instrumento. 

8.7 - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a 

execução do objeto contratual. 

8.8 - Prestar as Informações e os esclarecimentos que venham a ser sotidtados pelos empregados da 

CONTRATADA. 
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8.9 - Recusar os serviços que não apresentarem consonância com os ditames legais. 

8.10 - Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade na prestação dos serviços e interromper 

imediatamente a execução se for o caso. 

8.11 - Indicar na Ordem de Serviço o local em que deverá ser realizada sua execução. 

CLÁUSULA NONA- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a previa defesa, a 
Administração poderá aplicar ao(à) Contratado(aJ, as seguintes sanções: 
a) Advertência. 
b) Multas de: 
b.l) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do(a) licitante vencedor(a) em 
assinar o Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pela 
CONTRATANTE; 
b.2) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, atê o limite de 30 (trinta) 
dias; 
b.3) 2% (dois por cento} cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão do 
pacto, a critério da AMTQ, em caso de atraso dos serviços superior a 30 (trinta) dias; 
b.4} O valor da multa referida nesta dáusula será descontada "ex-ofüdo" do(a} CONTRATADO(A), 
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto à 
AMTQ de Pacajus, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial; 
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua 
reabilitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DA RESCISÃO CONTRATUAL 

10.1- O Contrato firmado em decorrência da presente licitação poderá ser rescindido de conformidade 
com o disposto nos art's. 77 a 80 da Lei Federal n2 8.666/93; 
10.2- Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso 1, da Lei Federal ~ 
8.666/93, ao(à) CONTRATANTE são assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos Ia IV, parágrafos 
12 a 42, da Lei de Licitações. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS Al TE RAÇÕES CONTRATUAIS 

11.1- O(A) CONTRATADO{A} fica obrigado(a) a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressôes no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial do Contrato, conforme o disposto no § 1.2, do art. 65, da Lei de Licitações. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

12.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei Federal 
n2 8666/93 e suas afterações; 
12.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita pelo 
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representante legal da recorrente; 
12.3- Os recursos serão protocolados na Câmara Municipal competente e encaminhados à Comissão de 
Licitação; 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

13.1 - Os recursos necessários ao custeio da referida despesa encontram-se devidamente alocados no 
orçamento munícípal para o exercício de 2023 classificados sob o código: 0103100012.001 - Elemento 
de despesas: 3.3.90.39.00- Fonte de Recursos: 1500000000. 

ClÁUSUlA DÉOMA-QUARTA- DA GESTÃO E FISCAUZAÇÃO DO CONTRATO 

16.1 - A gestão e fiscalização do contrato será exercida por servidor especialmente designado para este 
fim pela contratante, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, a ser 
informado quando da lavratura do instrumento contratual através de Portaria. 

CLÁUSULA DÉCIMA- QUINTA- DO FORO 

15.1- Fica eleito o foro da Comarca de Pacajus, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer 
controvérsia oriunda do presente Contrato, que não possa ser resolvida pela via administrativa, 
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem acertadas, as partes firmam o presente instrumento contratual em 02 (duas) vias para 
que possa produzir os efeitos legais. 

______ -Ce,_de _____ de 20_. 

Ordenador de Despesas 
Câmara Municipal de Pacajus 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

01. -------------
Nome: 
CPF: 

02. -------------
Nome: 
CPF: 

Nome do representante Legal 
Nome da Empresa 
CONTRA TAD0(A) 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÕES 

DECLARAÇÃO 

a) DECLARAMOS, para todos os fins e sob as penas da lei, que não executamos trabalho not urno, 
perigoso ou insalubre com menores de dezoito anos e de qualquer trabalho com menores de dezesseis 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em cumprimento ao disposto no inciso 
XXXIII do art. 72 da Constituição Federal e de conformidade com a exigência prevista no inciso V, do art. 
27 da lei Federal n!? 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

b) Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de 
prova em processo licitatório, junto ao Município de Pacajus, Estado do Ceará, que concorda 
integralmente com os termos deste Edital e seus Anexos; 

c) Que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente 
certame licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores, nos termos do art. 32, §2!?, da Lei n.º 8.666/93. Pelo que, por ser a expressão da verdade, 
firma a presente, sob as penas da Lei. 

............ (CE), ..... de ..................... de 20 .... . 

DECLARANTE 

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa. 
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